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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE REUNIÃO Nº 1 - TRE-ES/PRE/DG/SAO

No dia dezessete de fevereiro de 2022, às 14:30h, reuniram-se, por videoconferência, os membros do
COMITÊ DE ORÇAMENTO E CONTRATAÇÕES DO TRE-ES, para deliberarem sobre o planejamento
das contratações de TIC para os anos de 2022 e 2023. Dando início à reunião, o Secretário da SAO, José
Adriani Brunelli Desteffani, lembrou que o TSE, por iniciativa própria, aditou à Proposta Orçamentária
2022 do TRE-ES o valor de R$ 2.098.274 para Despesas Discricionárias e R$ 4.196.548 para Despesas
com Segurança Cibernética. E para o exercício de 2023 consignou R$ 4.342.588 para as Despesas com
Segurança Cibernética. E ressaltou a necessidade de iniciar o planejamento destas contratações com a
devida celeridade, lembrando, todavia, que, em reunião pretérita dos Diretores Gerais, foi aventada a
possibilidade de o TSE atuar na coordenação deste trabalho, com vistas a adotar soluções padronizadas de
segurança cibernética para todos os órgãos da Justiça Eleitoral. Informou que, além daquele valor, haveria
também R$ 5.674.754 para novas contratações (despesas discricionárias). E observou, por fim, que, não
havendo demanda para a totalidade daqueles valores, a sobra deveria ser devolvida ao TSE. O Diretor
Geral, Alvimar Dias Nascimento, ratificou a informação de que o TSE havia se comprometido a coordenar
os trabalhos de contratação de soluções de segurança cibernética, mas ressaltou que, devido à ausência de
informações mais concretas, não haveria como aquilatar, neste momento, sobras orçamentárias a serem
devolvidas ao TSE. Os representantes da STI, Danilo M. Marchiori (Secretário) e Sandro M. da Silva
(Coordenador da CIS), informaram sobre a existência de um "menu de soluções" de soluções de segurança
cibernética construído em conjunto pelo TSE e TREs, dentre as quais elegeram aquelas passíveis de
implementação imediata, ao custo estimado de R$ 2.600.000. Além desta, apresentaram também outras
duas demandas: R$ 1.200.000 para outras contratações de TI, como aquisição de equipamentos de
informática (micros, notebooks, etc...), e R$ 198.000 para capacitação. Quanto a esta última, o Secretário
da SGP, Adriano M. de Souza, informou que o orçamento para 2022 é da ordem de R$ 455.396, e que,
para atender a demanda da TI, talvez seja necessária uma suplementação daquele valor. Observou também
que, para 2023, haverá uma classificação própria para as despesas com capacitação de TI, por isso a STI
deveria elaborar um planejamento condizente com sua demanda. Por fim, o Secretário da SAO registrou a
necessidade de se imprimir maior celeridade nas contratações relativas ao Pleito Eleitoral. Diante de todo
este debate, restou decidido: a) dar início ao planejamento das contratações para segurança cibernética
elencadas na planilha apresentada pela CIS (R$ 2.600.000); b) aguardar posicionamento do TSE sobre a
necessidade de outras contratações de segurança cibernética, interagindo com os outros tribunais regionais
sobre estas iniciativas; c)  informar à SGP o prazo para envio do próximo pedido de crédito adicional, para
que a SGP avalie a efetiva necessidade de solicitação de suplementação com vistas a atender a demanda de
capacitação apresentada pela STI (R$ 198.000); d) dar celeridade à fase de planejamento das contratações,
apurando-se os valores estimados de cada uma delas, com o intuito de aquilatar com maior fidedignidade a
situação orçamentária do TRE-ES,  que será debatida na reunião que será realizada na primeira quinzena
do mês de março. Após a concordâncias de todos com as deliberações apresentadas, e nada mais tendo a
tratar, lavro e assino a presente ata.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADRIANI BRUNELLI DESTEFFANI, Secretário(a), em
22/02/2022, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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